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CONSELHO PLENO 

 

1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

A direção da Faculdade de Administração de Empresas de Jahu, 
mantida pela Fundação Educacional "Dr. Raul Bauab", Jahu, 
encaminha para apreciação e aprovação deste Conselho, por meio de 
ofício nº 17/94, a alteração parcial de seu Regimento, referente à 
nova estrutura curricular do Curso de Administração, cujas 
alterações foram aprovadas pela Congregação da Faculdade, sessão 
de 10-11-94. 

O Regimento em vigor na Faculdade foi aprovado  pelo  Parecer  
CEE  nº  1.585/75,  tendo  sofrido alterações  parciais,  a  
última  das  quais  aprovada  pelo Parecer CEE nº 188/94. 

A estrutura curricular do Curso de Administração, com 
Habilitação em Administração de Empresas, ministrado pela 
Faculdade, foi aprovado pelo Parecer CEE nº 1.290/89. 
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A Resolução CFE nº 02, de 04 de outubro de 1993, que fixou os 
mínimos de conteúdo e duração do Curso de Graduação em 
Administração, em seu Art. 4º determina que o novo currículo 
mínimo seria obrigatório aos alunos que ingressarem a partir de 
1995, motivo pelo qual a presente alteração vem ter a este 
Conselho. 

Determina o Artigo 3º da mencionada Resolução: 

"Além da habilitação geral Prescrita em lei,  instituições  
poderão criar habilitações específicas, mediante  intensificação  
de  estudos  correspondentes  às matérias fixadas nesta Resolução 
e em outras que venham a ser indicadas para serem trabalhadas no 
currículo pleno". 

Vemos, pois, que o currículo mínimo do Curso de 
Administração abre a possibilidade da criação de habilitações, 
não somente pela intensificação de estudos correspondentes às 
matérias do currículo mínimo, mas também a outras indicadas no 
currículo pleno do curso, tornando-o dinâmico e acompanhando de 
perto as necessidades do mercado de trabalho. 

Assim, é lícito à Faculdade propor, via regimental, a 
estrutura curricular do Curso de Administração, na Habilitação 
"Administração de Transportes", por estar em consonância com a 
Art. 3º da Resolução CFE nº 02/93. 
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O currículo pleno proposto para o Curso e o seguinte: 

 

ESTRUTURA CURRICULAR - CURSO DE ADMINISTRAÇÃO 

HABILITAÇÃO: ADMINISTRAÇÃO DE TRANSPORTES 
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2. CONCLUSÃO 

 

À vista do exposto, aprova-se a alteração regimental 
proposta pela Faculdade de Administração de Empresas de Jahu, 
mantida pela Fundação Educacional "Dr. Raul Bauab", Jahu, 
alterando o currículo pleno do Curso de Administração que passa, 
nos termos da Resolução CEE nº 02/93, a ter a habilitação 
"Administração de Transportes", com vigência a partir do presente 
ano letivo. 

São Paulo, 26 de janeiro de 1995 

 

a)  Cons. Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral 
Relator 
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3. DECISÃO DA CÂMARA 

A  CÂMARA  DO  ENSINO  DO  TERCEIRO  GRAU adota, como seu 
Parecer, o Voto do Relator. 

Presente os Conselheiros: Afonso Celso Fraga Sampaio Amaral, 
Benedito Olegário Resende Nogueira de Sá, João Gualberto de 
Carvalho Meneses, José Mário Pires Azanha e Melânia Dalla Torre. 

Sala das Sessões, em 1º de fevereiro de 1995. 

a) Cons. José Mário Pires Azanha Presidente da CETG 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a 
decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto 
do Relator. 

Sala  "Carlos  Pasquale",   em  22  de fevereiro de 1995. 

a) Cons. NACIM WALTER CHIECO 
Presidente 
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